
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIO 

RESOLUÇAÃO ADMINISTRATIVA N9 93/90 

CERTIFICo E DOU FÉ que o grégio Tribunal Pleno, em 

sessao hoje reali zada , por unanimidade de votos, resolveu: DE 

FERIR a acumulaçao das ferias do Exmo. Sr. Juiz GUIDO GHERAR 

DO ARRIGO BORLA TELES DE MENEZES referente ao exercicio de 

1989 com as de 1990, para gozo em data oportuna. 

Sala de Sessoes, 06 de novembro de 1990. 

N 
SAN DRA DI MAULO 

Secyetaria do ?ribunal Pleno 

MA-386/90o 
ublicada no D.J. A. do di a 09.11.90, à fl. 17 

JT 017 
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